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INTRODUÇÃO 

Nas últimas décadas, a transformação digital e a crescente produção de dados impuseram novos 

desafios à administração pública, tornando-os ativos estratégicos para a formulação de políticas, 

a gestão eficiente e a transparência (Belli et al., 2024). No campo da segurança pública, tais 

desafios assumem maior complexidade devido à histórica fragmentação institucional e à baixa 

integração entre entes (Spaniol et al., 2020; Ballesteros, 2021; Duarte; Quadrado, 2024). A 

Constituição Federal de 1988 estabeleceu a segurança como dever do Estado e responsabilidade 

de todos, vinculando-a à cidadania e à democracia (Brasil, 1988).  

Diante desse cenário, este trabalho tem como objetivo analisar a implementação dos 

mecanismos de governança de dados no Sistema Integrado de Segurança Pública (SISP 

Conecta), do Governo de Santa Catarina, buscando compreender como os mecanismos 

estruturais, processuais e relacionais vêm sendo operacionalizados, e quais os impactos e 

desafios decorrem dessa experiência. 

 

DESENVOLVIMENTO 

A segurança pública no Brasil consolidou-se como um espaço de tensões entre ordem, cidadania 

e direitos fundamentais, no qual a ausência de definição conceitual clara contribuiu para 

interpretações fragmentadas e dificuldades institucionais (Ferreira et al., 2020; Nunes, 2025). 

A Constituição de 1988 reforçou seu caráter de dever estatal e responsabilidade coletiva, mas o 

pacto federativo e a multiplicidade de órgãos envolvidos tornaram sua operacionalização 

desafiadora (Brasil, 1988; Duarte; Quadrado, 2024). Nesse contexto, a governança pública 

surge como alternativa aos limites do modelo burocrático e do gerencialismo, promovendo 

cooperação entre diferentes atores sociais e institucionais (Kissler; Heidemann, 2006; Secchi, 

2009; Ansell; Torfing, 2016). 

Com a transformação digital, os dados passaram a ocupar posição central na formulação de 

políticas públicas, exigindo modelos de governança que integrem estruturas organizacionais, 

normas e relações institucionais baseadas em confiança e cooperação (Abraham et al., 2019; 

Filgueiras; Silva, 2022; Belli et al., 2024). No caso da segurança pública, esses desafios são 

potencializados pela multiplicidade de órgãos, baixa interoperabilidade e carência de 

articulação federativa (Ballesteros, 2021; Duarte; Quadrado, 2024). Assim, a governança de 

dados se apresenta como elemento estratégico para fortalecer políticas mais democráticas, 

ampliar a eficiência estatal e alinhas a gestão da segurança às demandas sociais 

contemporâneas. 

A pesquisa adota natureza aplicada, com abordagem qualitativa, e caráter exploratório-

descritivo, sendo conduzido por meio de estudo de caso sobre o SISP Conecta, em Santa 

Catarina. Foram utilizados três procedimentos principais: análise documental, entrevistas 

semiestruturadas com atores-chave e consulta a dados secundários. 
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RESULTADOS 

A análise do Sistema Integrado de Segurança Pública (SISP), instituído pela Portaria nº 

052/GEPES/DIAF/SSP de 2018, evidencia que o Estado de Santa Catarina buscou consolidar 

uma arquitetura de governança de dados voltada à integração e padronização das informações 

entre os órgãos de segurança pública. A norma estabeleceu a obrigatoriedade de utilização do 

SISP por todos os órgãos da Secretaria de Estado da Segurança Pública, vedando a manutenção 

de sistemas paralelos e determinando a incorporação das plataformas já existentes (Santa 

Catarina, 2018). Esse arranjo representa um passo relevante diante da histórica fragmentação 

de sistemas e da dispersão informacional no setor (Ballesteros, 2021; Duarte; Quadrado, 2024).  

No campo dos mecanismos estruturais, a Portaria instituiu a Coordenadoria do Sistema 

Integrado de Segurança Pública (COSISP), responsável por planejar, supervisionar, auditar e 

promover convênios (Santa Catarina, 2018). Nos mecanismos processuais, a norma estabeleceu 

padrões de operação e controle, assegurando confidencialidade, integridade e disponibilidade 

das informações, além de prever acessos diferenciados conforme as atribuições funcionais 

(Santa Catarina, 2018). Já os mecanismos relacionais, previu integração com órgãos externos 

mediante convênios, ampliando cooperação institucional e compartilhamento de informações 

(Santa Catarina, 2018). Tais medidas aproximam-se das recomendações da literatura, que 

destaca a importância de estruturas formais, normas padronizadas e arranjos colaborativos para 

assegurar accountability, qualidade, confiabilidade dos dados e interoperabilidade (Abraham et 

al., 2019; Filgueiras; Silva, 2022; Belli et al., 2024).  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Por fim, o estudo permitiu compreender, até o momento, que a criação do SISP representou um 

esforço relevante do Estado de Santa Catarina para enfrentar a fragmentação informacional da 

segurança pública e estruturar mecanismos de governança de dados. Observou-se que a 

instituição de uma coordenadoria específica, a definição de padrões de operação e a previsão 

de integração interinstitucional sinalizam avanços em direção a uma gestão mais padronizada e 

colaborativa. No entanto, é evidente que a consolidação de tais mecanismos depende de sua 

efetiva implementação e da articulação entre diferentes órgãos e níveis federativos. Ressalta-

se, ainda, que durante a elaboração deste resumo expandido a pesquisa encontra-se em 

finalização, com a conclusão da análise documental e a realização das entrevistas, das quais se 

espera extrair percepções que permitam compreender de forma mais aprofundada a dinâmica 

institucional e as perspectivas dos gestores quanto à governança de dados na segurança pública. 
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